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EXTERNA PESAR À FAMÍLIA DO ILUSTRE ADVOGADO DR. DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS, 

EM VIRTUDE DO SEU FALECIMENTO. 

Destinatário: Família Jesus.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi diante de grande consternação que recebemos a notícia do falecimento do ilustre 

Advogado e Professor Dr. Damásio Evangelista de Jesus, em 13 de fevereiro de 2020. 

Nascido em Cerquilho (SP), o professor Damásio integrou o Ministério Público de São Paulo e foi 
advogado criminalista. Como jurista, lançou mais de 20 livros e criou o grupo Damásio Educacional, que 

além de curso preparatório para concursos da área jurídica possui também a faculdade de Direito. Seu 

espírito segue vivo em cada profissional que ele inspirou e ensinou nos últimos 50 anos. 

Reconhecido internacionalmente, representou o Brasil diversas vezes na ONU e recebeu o 

título de doutor honoris causa da Universidade de Salerno, da Itália. 

O Professor Damásio deixa filhos, netos, bisnetos e sua família estendida: os milhares de 

advogados e juristas que inspirados por sua visão e conhecimento contribuem diariamente para 

o nosso país. 

Entretanto, só nos resta desejar que descanse em paz, continuando sua vida seguindo os 

desígnios do Pai celestial, pois, a vida continua em outros planos, e acreditamos que 

certamente são melhores que os deste mundo. Desejamos que, repouse em paz com a infinita 

certeza do dever cumprido aqui na terra, e que todos os seus familiares e amigos, sintam-se 

completamente abraçados, amparados por Deus. 

Dessa forma, esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar, rogando a Deus que 

traga conforto aos corações enlutados com a perda de ente querido. 

Ante o exposto, e atendidas às formalidades regimentais, REQUEREMOS fique constando na 

Ata desta Sessão Legislativa Ordinária, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do Senhor ilustre 

Advogado e Professor Dr. Damásio Evangelista de Jesus, enviando:se cópia da presente à 

Família enlutada, constando nossas sinceras condolências. 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 13 de fevereiro de 2020. 

Mar o tônio da onseca 

Ver or — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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